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MENSAGEM N 0 7.113 DE 07J>E JULHO DE 2 0 0 9 . 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração da. Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e iniciativa legislativa, 
na forma do Art. 27, §2°, da Constituição Federal, a presente mensagem, 
solicitando o início de processo legislativo objetivando a fixação do subsídio do 
Governador do Estado, no valor <Je R$ 11.977,36 (onze mil, novecentos e 
setenta e sete reais e trinta e seis centavos), e de R$ 7.984,92 (sete mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos), para o Vice-
Govemador do Estado, aplicando-se-lhes o mesmo índice de revisão geral 
proposto aos servidores estaduais. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão 
de conferir o necessário apoio a esta solicitação, requeiro a Vossa Excelência 
emprestar sua valiosa colaboração no seu encaminhamento. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes 
pares protestos de elevado apreço e distinguida consideração. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 07 de julho de 2009.. * 

Gomes 

-RNADOR DO ESTADO 

EXCELENTÍSSIMO SR. DEPUTADO ESTADUAL 
DOMINGOS GOMES AGUIAR FlLHO 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 

Av, Dr. José Martins Rodrigues, 150 Edson Queiroz 
CEP: 60811-520 Fortaleza-CE 
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FIXA O VALOR DO SUBSIDIO DO GOVERNADOR E 
DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° O valor do subsídio mensal do Governador do Estado do Ceará é de R$ 11:977,36 
(onze mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos). 

A r t 2o O valor mensal do subsídio do Vice-Govemador do Estado do Ceará é de R$ 
7.984,92 (sete mil, novecentos é oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo das dotações orçamentárias do 
Estado dò Ceará. , 

Ar t 4° Esta Lei entra em vigor na dáta de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° de julho de 2009. 

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de julho de 2009. 
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FIXA O VALOR DO SUBSIDIO DO GOVERNADOR E 
DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° O valor do subsídio mensal do Governador do Estado do Ceárá é de R$ T l!977,36 
(onze mil, novecentos e setenta e sete regis e trinta e seis centavos). 

Art. 2° O valor mensal do subsídio do Vice-Govemador do Estado do Ceará é de R$ 
7.984,92 (sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

. Ar t 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo das dotações orçamentárias do 
Éstado do Çeará. . . - • • * 

Ar t 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° de julho de 2009. ' 

Ar t 5o Revogam-se ás disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

dejulho de 2009. \ 
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FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO DO GOVERNADOR E 
DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o O valor do subsídio mensal do Governador do Estado do Ceará é de R$ 11.977,36 
(onze mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos). 

Art. 2o O valor mensal do subsídio do Vice-Govemador do Estado do Ceará é de R$ 
7.984,92 (sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

Art. 3o As despesas "decorrentes desta Lei correrão a cargo das dotações orçamentárias do 
Estado do Ceará. • . ' 

A r t 4o Esta Lei entra em vigor na data de suà publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de I o de julho de 2009. 

A r t 5o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, eni Fortaleza, 

. dejulho de 2009. 
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1.° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
"2.° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT . 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ÚNICA 
20Q_ 

Requer, de acordo com os Arts.279 e 280 do 

Regimento Interno, urgência nas Mensagem 

7.108/09,7109/09, 7110/09, 7111/09, 7112/09 e 

7113/09 

O deputado abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em especial 

os Arts.279 e 280 do Regimento Interno, vem requerer a V.Exa. que, após consulta ao plenário, 

determine urgência nas seguintes Mensagens 

MENSAGEM 7.108/09 QÚE "DISPÕE SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO MÍNIMA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

MENSAGEM 7.109/09, QUE "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; 

MENSAGEM 7.110/09 QUE "ALTERA O VALOR DA GRATIFICAÇÃO MILITAR-GM, 
PERCEBIDA PELOS MILITARES ESTADUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

MENSAGEM 7.111/09 QUE "ALTERA O VALOR DO SUBSÍDIO DO GRUPO ATIVIDADE 
POLÍCIA JUDICIÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

MENSAGEM 7.112/09 QUE " PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E DAS 
FUNDAÇÕES PÚBUCAS ESTADUAIS, E DOS MILITARES ÉSTADUAIS E DÁ OUTRAS. 
PROVIDÊNCIAS. 

MENSAGEM 7.113/09 QUE " SOUCITA O INÍCIO DE PROCESSO LEGISLATIVO OBJE 
TIVANDO A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DO GOVERNADOR DO ESTADO, NO VALOR DE RS 
11.977,36(ONZE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS E DE R l 7.984,92 ( SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS) PARA O VICE-GOVERNADOR 

Sala das Sessões da Assembléia tiva do Estado do Ceará em de julho de 2009 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVAEDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 151/09 

CEARÁ 

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO DO GOVERNADOR E 
DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ArL I o O valor do subsídio mensal do Governador do Estado do Ceará é de R$ 11.977,36 
(onze mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos). 

Art. 2o O valor mensal do subsídio do Vice-Govemador do Estado do Ceará é de R$ 
7.984,92 (sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

Art 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo das dotações orçamentárias do 
Estado do Ceará. 

Art 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° de julho de 2009. 

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

10 dejulho de 2009. 
/ l Ârk * 

PRESIDENTE 
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